ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE PONTAO
Av. Julio de Mailhos, 1613 — Pontéao (RS) CEP 99.190-000 — Fone 54-2560.0131

LEI MUNICIPAL N° 1478, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder
auxilio financeiro para reforma em residéncia de
vitima de sinistro (incéndio) e da outras
providéncias.

NILTON ALVES VERLINDO, Prefeito Municipal em Exercicio, no uso de suas
atribuicoes que lhe sdo conferidas pelo Artigo 62 de Lei Organica Municipal, faz saber
gue a Camara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio financeiro para
reforma em residéncia de vitima de sinistro (incéndio), através da doacéo de recursos
para compra de materiais de construcdo, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
para atendimento da Sr2 Noemi Serenita da Silva, residente na Rua Leonel dos
Santos, vitima de sinistro (incéndio).

8 1° A beneficiaria deverd solicitar através de requerimento, o referido auxilio,
junto a Administracdo Municipal, relacionando os materiais de construcdo necessarios
para reconstrucao da residéncia.

§ 2° Devera fazer parte da solicitacdo os seguintes documentos: ocorréncia
policial, fotos do local, justificativa da solicitacéo e Relatério Social.

Art. 2° As despesas decorrentes da execucgéao da referida Lei, correrdo por dotagéo
orcamentdria apropriada.

Art. 3° Fica o Setor de Engenharia Municipal responséavel pela fiscalizacéo de
aplicacao dos materiais na reforma.

Art. 4° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacao.

Gabinete do Prefeito de Pontdo/RS, 15 de dezembro de 2025.

NILTON ALVES VERLINDO
Prefeito Municipal em Exercicio

Registre-se e Publique-se.

LUCIANE BEVILAQUA
Secretaria Municipal de Administracao



